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Tipifica crimes contra a pessoa 
idosa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta lei modifica a Lei nº 1O.741, de 1 º de 

outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências, e o Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, a fim de tipificar crimes contra a pessoa idosa. 

Art. 2º A Lei nº 1 O. 7 41, de 1 ° de outubro de 2003, passa 

a vigorar acrescida dos seguintes artigos 95-A a 95-E: 

"Art. 95-A. Deixar o funcionário público ou pessoa a 

ele equiparada de prestar ao idoso atendimento 

preferencial imediato e individualizado junto a órgãos 

públicos e privados prestadores de seNiços à 

população: 

Pena - reclusão, de seis meses a um ano, e multa." 

"Art. 95-B. Deixar de comunicar à autoridade 

competente negligência, discriminação, violência, 

crueldade ou opressão ao idoso, ou atentado aos 

seus direitos, por ação ou omissão, do qual seja 

testemunha ou tenha conhecimento: 

Pena - reclusão, de seis meses a um ano." 

"Art. 95-C. Fraudar o cadastramento de pessoa idosa 
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junto a órgãos públicos ou pessoas jurídicas de 

direito privado, ou expedir fraudulentamente laudo de 

saúde, a fim de prejudicar, dificultar ou impedir o 
exercício de seus direitos sociais e de isenção 

tributária: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa." 

"Art. 95-0. Negar ao paciente idoso internado ou em 

observação o direito a acompanhante autorizado pelo 

profissional de saúde responsável pelo tratamento, 

ou deixar de proporcionar as condições adequadas 

para a sua permanência em tempo integral: 

Pena - reclusão, de seis meses a um ano, e multa." 

"Art. 95-E. Deixar de notificar os casos de suspeita ou 

confirmação de violência praticada contra pessoa 

idosa às autoridades competentes, ou omitir da 

notificação dados ou informações ou prestá-los 

fraudulentamente: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre a 

autoridade sanitária que deixar de comunicar a 

notificação compulsória a qualquer das autoridades 

previstas no art. 19, V." 

Art. 3° O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 121 . ................................................................ .. 

§ 4° Sendo o homicídio culposo, a pena é aumentada 

de um terço se o crime resulta de inobservância de 

regra técnica de profissão, arte ou ofício; se o agente 

deixa de prestar imediato socorro à vítima, 
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procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou 

foge para evitar prisão em flagrante; ou se a vítima é 

menor de quatorze ou maior de sessenta anos. 

§ 4°-A Sendo o homicídio doloso, a pena é 

aumentada dois terços se o crime é praticado contra 

pessoa menor de quatorze ou maior de sessenta 

anos. 

,, 

(NR) 

"Art. 129 . .......................................................................... . 

§ 11. Na hipótese do § 9° deste artigo, a pena será 

aumentada de um terço se o crime for cometido 

contra pessoa portadora de deficiência, menor de 

quatorze ou maior de sessenta anos. 

,, 

(NR) 

"Art. 135-A. ...................................................................... . 

§ 2° A pena é aumentada de um terço se o crime é 

cometido conta pessoa menor de quatorze anos, 

maior de sessenta anos ou portadora de deficiência." 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei 

nº 7350/2017, de autoria do ex-deputado LÚCIO VALE e demais membros do 

Centro de Estudos e Debates Estratégicos. Arquivou-se a citada proposição 

ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se politicamente 
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conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua justificativa: 

Este projeto de lei tem por objetivo aperfeiçoar o Estatuto do 
Idoso e o Código Penal com a tipificação de novos crimes contra 
a pessoa idosa. 

O Estatuto do Idoso constitui fundamental e substancioso marco 
protetivo às pessoas maiores de sessenta anos. Congrega 
disposições acerca dos direitos e obrigações para com essas 
pessoas, em diversas áreas. Constitui uma das mais avançadas 
peças de legislação do mundo sobre a matéria, muito superior a 
de países como Estados Unidos, Canadá, Reino Unido e 
Austrália, sobretudo por ser um diploma legal federal e de 
conteúdo extremamente abrangente. 

Ocorre que, como toda obra humana, esta lei tão importante para 
os brasileiros carece de inovações e aperfeiçoamentos, a fim de 
que acompanhe a evolução da sociedade e solucione com mais 
eficácia e efetividade os problemas ainda existentes, sendo o 
mais grave e preocupante a violência contra a pessoa idosa. 

Exsurge daí a importância de se utilizar o direito penal como 
ferramenta para a prevenção e punição da violência contra o 
idoso, mormente quando insuficientes ou ineficazes os 
instrumentos legais disponíveis na esfera administrativa e civil. 

O art. 3º, parágrafo único, inciso I, do Estatuto do Idoso 
estabelece que a garantia de prioridade compreende o 
atendimento preferencial imediato e individualizado do idoso junto 
aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à 
população. Contudo, não prevê qualquer punição àquele que 
descumpre essa determinação legal. 

Assim sendo, propõe-se o acréscimo do art. 95-A a fim de tipificar 
como cnine a conduta de "deixar o funcionário púbfico ou pessoa 
a ele equiparada de prestar ao idoso atendimento preferencial 
imediato e individualizado''. cominando pena de reclusão, de seis 
meses a um ano, e multa. 

O art. 4º, caput, do Estatuto determina que o idoso não será 
objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, 
crueldade ou opressão, devendo ser punido, na forma da lei, todo 
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão. O § 1° 
estabelece que é dever de todos prevenir a ameaça ou violação 
aos direitos do idoso. 

Seu art. 5° dispõe que a inobservância das normas de prevenção 
importará em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos 
termos da lei. 

Ainda, o art. 6° determina que todo cidadão tem o dever de 
comunicar à autoridade competente qualquer forma de violação 
ao Estatuto do Idoso que tenha testemunhado ou de que tenha 
conhecimento. 

Contudo, o Estatuto igualmente não prevê qualquer tipo . d)!, 

/ lp; 
I t ' LI ,, 
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sancionamento à pessoa que se omite e deixa de fazer tal 
comunicação. 

A fim de suprir essa lacuna da lei especial, propomos que a 
referida omissão seja criminalizada com o acréscimo do art. 95-B, 
com pena de reclusão de seis meses a um ano. 

Com a finalidade de melhor tutelar o direito do idoso à vida, o 
Estatuto alterou o art. 121, § 4°, do Código Penal, determinando 
que no homicídio doloso praticado contra pessoa maior de 
sessenta anos a pena seja aumentada de um terço. 

Além de considerar insuficiente o acréscimo de pena para o 
homicídio doloso cometido contra idoso, entendemos que o 
legislador poderia ter disciplinado mais adequadamente o 
aumento de pena quando o idoso é vítima de homicídio culposo. 

Dessa forma, propomos o desmembramento da norma prevista 
no § 4° do art. 121 do Código Penal da seguinte forma: previsão 
de causa de aumento de pena de um terço para o homicídio 
culposo praticado contra o idoso na primeira parte do § 4°, e 
alocação de sua segunda parte como § 4°-A, a determinar que a 
pena será aumentada de dois terços se o idoso for vítima de 
homicídio doloso. 

A Lei nº 11.340, de 2006, que criou mecanismos para coibir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher, promoveu 
alterações consideráveis no art. 129 do Código Penal, fixando 
regras especiais para a lesão corporal praticada como violência 
doméstica, a teor do disposto em seus §§ 9° a 11. No entanto, a 
proteção da norma do § 11 se limitou à pessoa portadora de 
deficiência, não tendo o idoso sido incluído nessa regra. 

Propomos, assim, seja alterada a redação do§ 11 do art. 129 do 
Código Penal, a fim de se prever que na lesão corporal praticada 
como violência doméstica a pena seja aumentada de um terço se 
o crime for cometido também contra pessoa maior de sessenta 
anos. 

Uma das práticas muito comuns a que são submetidas pessoas 
enfermas é a imposição de garantia pecuniária para a prestação 
de assistência hospitalar. Por essa razão, o legislador tipificou 
como crime a exigência de cheque-caução, nota promissória ou 
qualquer garantia, bem como o preenchimento prévio de 
formulários administrativos como condição para o atendimento 
médico-hospitalar emergencial. A conduta é prevista como crime 
no art. 135-A do Código Penal, o qual comina pena de detenção 
de três meses a um ano e multa. 

No particular, mister se faz considerar que grande parte das 
pessoas que procuram atendimento médico-hospitalar são 
idosas, e esse número tende a aumentar ainda mais, tendo em 
vista que os dados do IBGE estimam o aumento constante e 
progressivo da população idosa nos próximos anos. 

A prática proibida pelo art. 135-A do Código Penal, infelizmente, 
ainda é realidade em muitos hospitais brasileiros, e as pessoas 
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idosas são dela as maiores vítimas. 

Para melhor protegê-las, propomos que ao art. 135-A seja 
acrescentado parágrafo a determinar que a pena será aumentada 
de um terço quando o crime for cometido contra pessoa maior de 
sessenta anos. Incluímos também na regra as pessoas menores 
de quatorze anos e portadoras de deficiência física, a fim de 
guardar harmonia com o disposto no inciso li do§ 7° do art. 121 
do Código Penal. 

O art. 15, caput, do Estatuto assegura atenção integral à saúde 
do idoso por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS). O 
inciso I de seu § 1º determina que a prevenção e a manutenção 
da saúde do idoso serão efetivadas, entre outros, por meio de 
cadastramento da população idosa em base tenitorial. 

O§ 5° do art. 15 proíbe que se exija o comparecimento do idoso 
enfermo perante os órgãos públicos, devendo o agente público 
promover o contato necessário com o idoso em sua residência se 
houver interesse do poder púbfíco, e quando for de interesse do 
próprio idoso este se fará representar por procurador legalmente 
constituído. 

Por sua vez, o § 6° do art. 15 assegura ao idoso enfermo 
atendimento domiciliar pela perícia médica do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS), pelo serviço público de saúde ou pelo 
serviço privado de saúde, contratado ou conveniado que integre 
SUS, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício 
de seus direitos sociais e de isenção tributária. 

Ocorre que tanto o cadastramento quanto o atendimento 
domiciliar pela perícia médica do SUS para expedição do laudo 
de saúde, não raras vezes, se realiza fraudulentamente, com o 
intuito maior de lesar o erário. 

A dilapidação de recursos do /NSS por pessoas, associações e 
organizações criminosas especializadas em ludibriar os usuários 
do sistema e fraudar a Previdência Social é uma realidade e um 
problema crônico no Brasil, e constitui mais um fator negativo 
para o aumento no rombo do sistema previdenciário e o prejuízo 
aos milhões de contribuintes que dele dependem, dos quais 
parcela considerável são pessoas idosas. 

Na tentativa de minorar e erradicar esse grave problema, 
propomos seja inserido ao Estatuto do Idoso o art. 95-C, a fim de 
criminalizar as condutas de fraudar o cadastramento de idosos 
juntos aos órgãos competentes e fraudar a expedição do laudo de 
saúde ou na notificação omitir dados ou informações ou prestá­
/as fraudulentamente, para impedir que o idoso tenha acesso a 
seus direitos sociais e a isenção tributária. 

Um dos outros direitos do idoso constantemente desrespeitado é 
o acompanhamento em caso de internação ou observação. De 
acordo com o art. 16 do Estatuto é assegurado ao idoso internado 
ou em observação o direito a acompanhante, devendo o órgão de 
saúde proporcionar as condições adequadas para a su~ 

I 
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permanência em tempo integral, desde que tenha havido 
autorização médica. 

Essa não é a realidade que encontramos em muitos hospitais da 
rede de saúde. Se é corriqueiro nos nosocômios a negação de 
acompanhante a pessoa sem qualquer condição especial, a 
situação se toma mais grave e preocupante quando se trata de 
paciente idoso. 

Afim de resguardar e assegurar o exercício de tão importante 
direito, propomos a inclusão do art. 95-D, impondo pena de 
detenção de seis meses a um ano e multa a quem negar o 
direito a acompanhante ou deixar de proporcionar as 

condições adequadaso acompanhamento. 

A Lei nº 12.461, de 2011, positivou no ordenamento jurídico 
brasileiro mais uma conquista para o idoso, uma ferramenta 
valiosa para a efetivação de seus direitos em caso de violência. 
Trata-se da notificação compulsória. 

Consoante determina o art. 19 do Estatuto do Idoso, os casos de 
suspeita ou confirmação de violência praticada contra idosos 
serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde 
público e privados à autoridade sanitária, bem como serão 
obrigatoriamente comunicados por eles à autoridade policial, ao 
Ministério Público e aos Conselhos Municipal, Estadual e 
Nacional do Idoso. 

A despeito dessa determinação, sabemos que muitos casos de 
violência contra o idoso são ocultados, tolerados e omitidos, por 
diversos motivos, criando-se uma situação de permanência e 
danos às vezes irreparáveis à vítima. Por essa razão a notificação 
é fundamental ao sistema de proteção, pois permite que as 
autoridades responsáveis tenham ciências dessas ocorrências e 
tomem as medidas cabíveis para fazer cessar e punir tais abusos. 

Temos de assegurar que a notificação seja mesmo compulsória, 
punindo adequadamente as pessoas que, embora tenham a 
obrigação legal de fazê-la, se omitam. 

Propomos, então, a positivação do art. 95-E para tipificar a 
conduta de deixar de notificar os casos de suspeita ou 
confirmação de violência praticada contra pessoa idosa às 
autoridades competentes, ou omitir da notificação dados ou 
informações ou prestá-los fraudulentamente. Na mesma pena 
incorre a autoridade sanitária que deixar de comunicar a 
notificação compulsória às autoridades previstas nos incisos I a V 
do art. 19. 

A teor do disposto no art. 2° do Estatuto do Idoso, "é obrigação da 
família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 
esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, · 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária". 
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Acreditamos que as medidas propostas muito contribuirão para 
que, diretamente ou por via reflexa, o plexo de direitos do idoso 
assegurados pelo Estatuto do Idoso sejam respeitados. 

Certa de que meus pares bem aquilatarão as propostas 
apresentadas, cone/amo-os a apoiar a aprovação deste projeto 
de lei. 

O 4 FEV. 2019 
Sala das Sessões, em de de 2019. 

Deputado IGOR TIMO 


